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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.254, DE 09 DE SETEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a prorrogação do 
Processo Seletivo nº 02/2018”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que através do Ofício nº 419/2020, 
protocolado sob nº 1922, o Secretário Municipal de 
Educação solicita a prorrogação do Processo Seletivo nº 
02/2018;

Considerando o disposto no art. 37, inciso III, da 
Constituição Federal de 1988.

Considerando ainda, a hipótese permissiva constante 
do item 3, sub-item 3.1 do Edital 02/2018, do mencionado 
Processo Seletivo,

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 02 (dois anos), a 
validade do Processo Seletivo nº02/2018, homologado 
em 20 de setembro de 2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 09 de 
setembro de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e Registrado nesta Secretaria, na data 
supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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